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3- Relatório sobre o PL nº 2.611, de 2015 

  







CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

RELATÓRIO SOBRE O PL Nº 2.611, DE 2015 

PARECER Nº  /2017 – CCS 

 

Brasília-DF, 13 de março de 2017. 

 

Conselheiro Relator: Nascimento Silva 

Conselheiros: Ronaldo Lemos, Araújo Lima, Walter Vieira Ceneviva e Liliana Nakonechnyj  

 

Nos termos do parágrafo único, do art. 32 do Regimento Interno deste Conselho de 

Comunicação Social, órgão auxiliar do Congresso Nacional, venho, como membro integrante da 

comissão de relatoria constituída para o estudo e desenvolvimento do relatório sobre o PL nº 

2.611, de 2015, que “altera a Lei nº 12.485, de 12.09.2011, para inserir a possibilidade de 

adaptação das outorgas dos Serviços de TV por Assinatura – TVA, criado pelo Decreto nº 95.744, 

de 23.02.1988, para serviços de radiodifusão de sons e imagens” apresentar Voto, e submeter à 

apreciação dos demais Conselheiros as considerações e conclusões sobre o tema para posterior 

deliberação do Plenário: 

 

INTRODUÇÃO 

 

Este voto visa apresentar análise técnica e jurídica sobre o PL nº 2.611, de 2015, que “altera a Lei 

nº 12.485, de 12.09.2011, para inserir a possibilidade de adaptação das outorgas dos Serviços de 

TV por Assinatura – TVA, criado pelo Decreto nº 95.744, de 23.02.1988, para serviços de 

radiodifusão de sons e imagens” em tramitação no Congresso Nacional e distribuído pelo 

Conselho de Comunicação Social para análise desta Comissão de Relatoria, com vistas a formalizar 

a manifestação do Conselho sobre as matérias. 

Tem o intuito também de contribuir com o Poder Legislativo Federal na discussão das matérias 

de interesse, ao incluir considerações acerca da efetividade, necessidade e concordância aos 

princípios fundamentais expostos na legislação hodierna e Constituição Federal. 

 

Contextualização histórica dos serviços de radiodifusão e telecomunicações. 

Embora o surgimento da radiodifusão no Brasil esteja intimamente atrelado ao setor privado 

(como nos Estados Unidos e diferentemente da Europa), sempre houve uma grande centralização 

das atribuições de outorga e de renovação no Poder Executivo Federal.  

Aliás, data de 1931 o primeiro ato normativo regulador da radiodifusão pátria, mais precisamente 

o Decreto nº 20.047, de 27 de maio de 1931, promulgado pelo então presidente Getúlio Vargas 

e que afirmava a competência exclusiva do Governo Federal para regulamentar a telegrafia, a 

radiotelegrafia e as atividades de radiodifusão.  



No ano seguinte adveio o Decreto nº 21.111, de 1º de março de 1932, que foi o principal diploma 

legal que regulamentou a radiodifusão em seus primeiros anos, até o advento da ainda vigente 

Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.  

Este Decreto nº 21.111 estabeleceu, dentre outras regras, que o serviço de radiodifusão era 

considerado de interesse nacional e que poderiam ser instaladas estações pela União “ou, 

mediante concessão do Governo Federal, por sociedades civis, companhias ou empresas 

nacionais idôneas”, sendo os prazos das concessões de, no máximo, 10 (dez) anos, renováveis “a 

juízo do Governo”.  

Na Constituição de 1934, o trusteeship model foi construído com base constitucional e, em seu 

artigo 5º, VIII, determinava a competência privativa da União para “explorar ou dar concessão aos 

serviços de tellegraphos e radiocommunicação”.  

Em 27 de agosto de 1962, a Lei nº 4.117/62 instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, 

que se tornou o marco regulatório do setor de telecomunicações, incluindo entre os serviços o 

de radiodifusão. 

Os doutrinadores consideram a concessão de serviço público a primeira forma utilizada pelo 

Poder Público para transferir a terceiros a execução de serviço público, surgida no “momento em 

que o Estado foi assumindo novos encargos no campo social e econômico, deixando de ser 

exclusivamente liberal”.  

Desde a Constituição de 1934, portanto, os textos constitucionais posteriores mantiveram o 

trusteeship model, sendo que a Constituição Federal de 1988 afirmava em seu artigo 21: 

 

“Art. 21............................................ 

 

XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas sob controle acionário estatal, os 

serviços telefônicos, telegráficos, de transmissão de dados e demais serviços públicos de 

telecomunicações, assegurada a prestação de serviços de informações por entidades de direito 

privado através da rede pública de telecomunicações explorada pela União; 

 

XII -    explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e demais serviços de telecomunicações;”  

 

Em 1995, a Emenda Constitucional nº 08 alterou a redação do artigo 21, ficando assim 

estabelecido:  

 

"Art. 21. Compete à União: .......................... 

................................................................... 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 

um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 

 

XII – explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;" 



 

 

 

Portanto, com a alteração do texto constitucional pela emenda nº 8, as empresas exploradoras 

dos serviços de telecomunicações não precisavam mais estar sob controle acionário estatal e 

passariam a ser reguladas por uma lei específica.  

Adicionalmente, a Emenda Constitucional n.º 08/95 deixou claro que tal lei regularia tão somente 

os serviços de telecomunicações, mas não o serviço de radiodifusão.  

Diante das alterações no texto constitucional, em 1997, foi publicada a Lei nº 9.472 de 1997, 

conhecida como a Lei Geral de Telecomunicações, que revogou parcialmente o antigo Código 

Brasileiro de Telecomunicações (Lei 4.117/1962), passando a regular os serviços de 

telecomunicações, e criou a Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL - órgão de 

fiscalização das telecomunicações. 

A Lei Geral das Telecomunicações determinou que os serviços de telecomunicações são atividades 

que possibilitam a oferta de telecomunicação, que é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, 

radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, 

caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza (art. 60, da lei 

9.472/1997). 

Já a radiodifusão permaneceu sob a regência do Código Brasileiro de Telecomunicações. De 

acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT), como já mencionado, a radiodifusão 

é um serviço destinado a ser recebido direta e livremente pelo público em geral, compreendendo 

o rádio e a televisão. 

E é o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de 

outubro de 1963, que elucida que concessão “é a autorização outorgada pelo poder competente 

a entidades executoras de serviços de radiodifusão sonora de caráter nacional ou regional e de 

televisão”, enquanto permissão “é a autorização outorgada pelo poder competente a entidades 

para execução de serviço de radiodifusão de caráter local”.  

RELATÓRIO 

 

Dos Serviços de Acesso Condicionado: 

Como demonstrado, o serviço de radiodifusão, de recepção livre e gratuita, possui legislação 

específica (CBT), não se confundindo com os serviços de distribuição de conteúdo de competência 

de outorga da ANATEL, regulamentados pela lei nº 12.485/2011, que regulamenta os serviços de 

acesso condicionado – SEAC. 

No mesmo sentido, é importante salientar que o Serviço de TV por assinatura – TVA foi instituído 

antes da publicação da Constituição Federal de 1988, quando o CBT ainda regulamentava os 

serviços de telecomunicações e radiodifusão. 

Portanto, atualmente, sob a égide da hodierna legislação, ao se tratar de Serviço de TV por 

assinatura – TVA, regulamentado pela lei nº 12.485/2011, como pretende o PL nº 2.611, de 2015, 

tratamos de um serviço de telecomunicações, que não se confunde com o serviço de radiodifusão. 

 

Da Inconstitucionalidade do PL nº 2.611, de 2015: 



O processo de outorga de radiodifusão de sons ou de sons e imagens, em caráter comercial, 

ocorre por processo licitatório (Lei nº 8.666/93), na modalidade Concorrência, mediante a 

publicação, na Imprensa Oficial, do devido edital, e é julgada pelo critério de maior valor da média 

ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

Ademais, em conformidade com a Constituição Federal de 1988, a outorga dos serviços de 

radiodifusão é de competência do Poder Executivo, pois veja: 

“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 

para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 

complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 

quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 

Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 

para as de televisão. ” 

Assim, caso seja aprovado o PL nº 2.611, de 2015, preocupa a compulsoriedade do Poder 

Executivo outorgar novos canais de radiodifusão e assinar contrato público de concessão com 

entidades privadas, sem o devido processo legal (licitação) e sem qualquer análise prévia de 

viabilidade técnica e/ou econômica. 

Portanto, lei federal, de competência do Poder Legislativo, que obrigue o Poder Executivo a 

outorgar concessões públicas de radiodifusão, de competência do Poder Executivo, s.m.j., sofre 

de vícios insanáveis, além de desrespeitar princípios fundamentais previstos na Constituição 

Federal, como o Princípio da Separação de Poderes, da Livre Iniciativa e da Isonomia. 

 

CONCLUSÃO 

 

Da forma que está proposto, através do Projeto de Lei Nº 2611/2015, o Poder Legislativo obriga 

o Poder Executivo a dispensar todo o processo legal de concessão de canais de televisão, que 

passa por licitação,  e a outorgar canais de radiodifusão a concessionários de serviço diverso, o 

de TVA,  afrontando o Princípio da Separação dos Poderes. 

Portanto, esta Comissão de Relatoria propõe, sob a forma de sugestão para deliberação do 

Conselho de Comunicação Social, que formalize os termos e fundamentos do presente Voto como 

o parecer do Conselho sobre a matéria, com a sugestão de rejeição da proposta ora analisada. 



 


